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TERMO DE APOSTITAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE CONTRATO NS I3IZ§LI.SEINFRA, CUJO
oBJETo É a courRarnçÃo DE EMrRESA EspEclALtzADA rARA cousrnuçÃo oa
coBERTA narrÁlrcn Do rERMrNAr. RooovtÁRto LocAuzADo No pAReuE »n rsmçÃo
BELcHtoR, no nnurulcípto DE soBRAL, euE ENTRE st CEIEBRAM o tuur'ltcíplo DE
soBRAL, RrRRvÉs DA SECRETAR|A DA INFRAE5TRUTURA E A EMPRESA R. R. PoRTELA
corusrnuçôrs r locnçÃo ur vrículos LTDA. (pRocEsso Ne p34z4zqízaz4l.

O tvtUrutCípl0 DE SOBRA! por intermédio da Secretária da lnfraestrutura, com sede em Sobral/CE,
situada a Rua Viriato de Medeiros ne 1250, Bairro Centro, CNPJ O7.595.634ÍüAAL-37, neste ãto designada
sirnplesmente CONTRATANTE, representada por seu Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHÂDO BASTOS,
residente e domiciliado neste município, e a empresa R. R. PORTELA CoNSTRUçÕES f IOC*çÃO DE VEíCuLoS LTDA.
inscrita no CNPJ sob ns 14.858.301/0001-65, com sede na Zona Rural, Distrito de Pedra de Fogo, s/n, CEP ns 620L0-
970, Município de Sobral, Estado do Ceará, aqui denominada CONTftATADÀ neste ato representada por seu
representante legal, o Sr. FBANCISCO RAfÀEt DE AZEVEDO PCIRTEL§ doravante denominada COHTRATÁDA,
acordam em apostilar o Contrato ne 13/2A22-SEINFRA, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N' 038/21-SE|NFRA,
cuJo obJeto é a CONTRATAçÃO US EMPRESA E§PECIALIZADA PARA CoNsTRUçÃo DA CoBERTA METÁtrcA Do
TERMINAL RODOUÁRIO I.OCALIZADO NÔ PARQUE DA ESTAçÃO BELCHIOR, NO MUNICíPIO DE SOBRAÇ tCNdO CM
vista o reajuste anual constante na cláusula quinta do contrato administrativo, e em conformidade ao art. 37, inciso
XXI da Constituição Federal, e art. 40, inciso Xl, da Lei ne 8.666/1993, adotando-se os índices do INCC - Índice
Nacional da Construção Civil nos 5s,9s, 10s, 11s, L2s,t3e e 16e boletins de medições, no qual reajusta se o valor de
R$ 107.869,96 {cento e sete mil, oitocentos e sêssentâ e novê reais e noventâ e seis centavos}, conforme processo
Administrativo ns P34242412O24, Relatório de Análise de Apostilamento e Planilha de Reajuste formulada pela
Gerência de Fiscalização de Õbras e Edificações, área técnica da SETNFRA e parecer jurídico.

Permanecem inalterados todas as demais cláusulas e condiÇões do Contrato inicialmente celebrado.

F acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de
extraindo-se cópias para fins de direito, as quais vão assinadas pelosAposti

Sobral/CE, 26 de setembro de 2A24.
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DAVID BASTOS R E LOCAçÃO DE VEíCULoS
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão e ao 
acompanhamento dos contratos administrativos firmados pela SMS; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda 
as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam 
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de 
contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como 
GESTOR do Contrato nº 0352/2021-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, 
a fim de realizar o acompanhamento e gestão do referido instrumento. I - 
GESTOR(A): Sr. Marcio Venicio Alcântara de Moraes, Coordenador de 
Vigilância do Sistema de Saúde Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 25 de 
setembro de 2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária 
Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 007/2024 - CORREGEDORIA. PRORROGA O 
PROCEDIMENTO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA N° 004/2024 
(P337185/2024) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A Corregedora da 
Segurança e Cidadania, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º, I e 
5º, IV da Lei nº 1715/2018, que instituiu a Corregedoria da Segurança e 
Cidadania no Município de Sobral, CONSIDERANDO a necessidade de 
prorrogar o prazo para conclusão da sindicância aberta para apuração do 
fatos constantes no Processo nº 298572/2024; CONSIDERANDO o disposto 
no art. 25 da Decreto Municipal nº 2074 de 2018, que dispões sobre o 
procedimento de sindicância administrativa; RESOLVE: Art. 1º - 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do processo 
de sindicância n° 004/2024 (P337185/2024), bem como apurar ações e 
omissões que porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos, 
conexos às irregularidades. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação no Diário Oficial do Município - DOM. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de 
setembro de 2024. JÉSSICA LOIOLA ARAGÃO - Corregedora da 
Segurança Cidadã. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0023-2019 - 
SECJEL (SUB-ROGADO) .  PROCESSO Nº P342356/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da 
Secretaria Municipal da Infraestrutura. CONTRATADA: R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.858.301/0001-65, representada pelo Sr. 
FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA. OBJETO: 
Apostilamento ao Contrato nº 0023-2019 - SECJEL (SUB-ROGADO), cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
OBRA DE RESTAURO DO PRÉDIO DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA NO 
M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L PA R A A I N S TA L A Ç Ã O  E  
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DE BELAS ARTES E CONSTRUÇÃO 
DO NOVO COMPLEXO DE MANUTENÇÃO FERROVIÁRIO-
SOBRAL/CE, tendo em vista o reajuste anual constante na cláusula quinta 
do contrato administrativo, e em conformidade ao art. 37, inciso XXI da 
Constituição Federal, e art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/1993, adotando-se 
os índices do INCC - Índice Nacional da Construção Civil nos seguintes 
Boletins de Medições do Recurso Estadual: 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 11º, 
12º, 13º, 14º, 15º, 17º, 18º, 19º, 20º, 21º, 22º, 26º e 29º; e nos seguintes 
Boletins de Medições do Recurso Municipal: 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 
10º, 11º, 14º, 15º, 27º e 35º, no qual reajusta se o valor de R$ 644.110,61 
(seiscentos e quarenta e quatro mil, cento e dez reais e sessenta e um 
centavos), conforme processo Administrativo nº P342356/2024, Relatório 
de Análise de Apostilamento e Planilha de Reajuste formulada pela Gerência 
de Fiscalização de Obras e Edificações, área técnica da SEINFRA. 

Sobral/CE, 26 de setembro de 2024. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 13/2022-
SEINFRA. PROCESSO Nº P342424/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal 
da Infraestrutura. CONTRATADA: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.858.301/0001-65, representada pelo Sr. FRANCISCO RAFAEL DE 
AZEVEDO PORTELA. OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº 13/2022-
SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA COBERTA METÁLICA 
DO TERMINAL RODOVIÁRIO LOCALIZADO NO PARQUE DA 
ESTAÇÃO BELCHIOR, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, tendo em vista o 
reajuste anual constante na cláusula quinta do contrato administrativo, e em 
conformidade ao art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, e art. 40, inciso 
XI, da Lei nº 8.666/1993, adotando-se os índices do INCC - Índice Nacional 
da Construção Civil nos 5º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º e 16º boletins de medições, 
no qual reajusta se o valor de R$ 107.869,96 (cento e sete mil, oitocentos e 
sessenta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme processo 
Administrativo nº P342424/2024, Relatório de Análise de Apostilamento e 
Planilha de Reajuste formulada pela Gerência de Fiscalização de Obras e 
Edificações, área técnica da SEINFRA. Sobral/CE, 26 de setembro de 2024. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO                    
DA  SEINFRA. 
ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 30/2024-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) RESERVATÓRIO 
APOIADO COM CAPACIDADE PARA 1000m³, NO BAIRRO 
DOMINGOS OLÍMPIO, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO 
CONTRATO: 30/2024-SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 
(duzentos e quarenta) dias corridos, conforme cláusula contratual. 
EMPRESA EXECUTORA: GUANABARA CONSTRUÇÕES, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 10.905.621/0001-78. 
VALOR DA OBRA/SERVIÇO: R$ 1.104.793,13 (um milhão, cento e quatro 
mil, setecentos e noventa e três reais e treze centavos). Autorizamos a 
empresa GUANABARA CONSTRUÇÕES, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA a iniciar os serviços/obra de EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) RESERVATÓRIO APOIADO COM 
CAPACIDADE PARA 1000m³, NO BAIRRO DOMINGOS OLÍMPIO, 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 1.104.793,13 (um milhão, 
cento e quatro mil, setecentos e noventa e três reais e treze centavos). 
Sobral/CE, 25 de setembro de 2024. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0021/2024 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio do seu Secretário em exercício, o Sr. Francisco Bruno Monte Gomes. 
CONTRATADA: 50.204.537 JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA BASTOS, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 50.204.537/0001-41, representada 
neste ato pelo Sr. José Roberto de Oliveira Bastos. OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a Aquisição de matrizes de plantas com idade reprodutiva, 
adubo e tela de sombreamento para Projeto de Produção de Cactos e 
Suculentas, nos termos do convênio n°06/2018, firmado entre a Agência do 
Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE e a Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico - STDE), nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos 
autos do Processo nº P321516/2024. Itens contratados: 01, 02, 03, 05, 06, 07, 
08, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24 e 25. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento na 
Dispensa de Licitação n° 2024/15154, os preceitos do direito público, 
previsto no inciso II do art. 75 na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais 
legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O valor 
total da contratação é de R$ 36.107,34 (trinta e seis mil, cento e sete reais e 
trinta e quatro centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
oriundos do Tesouro Estadual, de acordo com as seguintes dotações 
orçamentárias: 26.01. 20.606 0457.2.497. 3.3.90.30. 00. 2.701.0000.00 - 
Recurso Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da 
contratação é de 12(doze)meses, contado a partir da sua divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas(PNCP). DATA DA ASSINATURA: 24 
de setembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Francisco Bruno Monte Gomes - 
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. José Roberto de 
Oliveira Bastos - Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho 
Rodrigues- Coordenadora Jurídica da STDE. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VIII-Nº 1911, sexta-feira, 27 de setembro de 2024

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CORREGEDORIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA
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